Medida 3.5 Funcionamento dos GAL, Aquisicdo de Competéncias e

Animacao
Ambito

Esta medida pretende apoiar os GAL, no desempenho das suas fung¢des de elaboracao e
implementacdo da estratégia de desenvolvimento local, onde se insere a animagdo do
territério e 0 acompanhamento dos projectos, e ainda na sua funcéo de gestdo, enquanto

orgdo intermédio de gestéo.
Objectivos

o Preparacdo e implementacdo de uma Estratégia de Desenvolvimento Local,

o Dotar os parceiros do GAL dos instrumentos e competéncias necessarias a
elaboracdo e dinamizacdo de Estratégias de Desenvolvimento Local;

o Divulgar a Estratégia de Desenvolvimento Local junto do publico-alvo através

de accOes de informacéo e animacéo local.
Beneficiarios
GAL reconhecidos como organismos intermédios de gestao.
Area Geografica de Aplicacdo

Territorios objecto de intervencdo segundo abordagem LEADER, com estratégias de

desenvolvimento definidas pelos respectivos GAL.
Critérios de Elegibilidade

Plano de Desenvolvimento Local (PDL) aprovado.
Despesas Elegiveis

e Despesas com pessoal e aquisicdo de bens e servigos necessarios ao
funcionamento dos GAL na prossecucdo das suas fungoes;

o Despesas com accGes de formagdo profissional;



e Custos associados a accdes de informacdo e de promocao do territorio e da

estratégia de desenvolvimento local.

O valor estimado das despesas consagradas a aquisicdo de competéncias e animagéo

corresponde a cerca de 40% do valor total dos recursos afectos a medida.
Forma, Nivel e Limite do Apoio

« Incentivo ndo reembolsavel de 100% da despesa elegivel.
o O montante do apoio ao funcionamento dos GAL ndo podera ultrapassar 20 %

da Despesa Publica associada a respectiva estratégia de desenvolvimento local.

Legislacdo Especifica
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